
ESTADO DA BAHIA
PREFE,TURÂ MU,TIICIPAL DE SOUTO SOARES
Âvcridr J6a Srmpâtô, 08 Críto - Bâtir CÉP - a699O{OO
CXPJ í3.922.55{1000 l -98 - Tebfar: (Orr75} 333!2150 /2128

CONTR{TO DE PRE§TAÇÃO DE §ERVIÇO§ N'2TT2O22PS-PMSS

I

COI(TRATO que entre si íazem a

PREFEITI,IR4 MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES c a E}VíPRESA CONSTRUSRV
coNsTRUÇÔES r SERVIÇOS DA
CI IAPADA LTDA.

Â PRETEITUR.Â IIUNICIPAL Df,, §ouTo soARES, emPresa públi§a, inscrita no CNPJ soh n"

I 1.912.554,.0001-98, com sede na Avenida Jo§é gmpâio. n" 08, Prédio, ceÍtro, na cidade de souro sralêt'

Esrado da Bahia, nesteâto repÊseúlada peloprefato,o Sr. ÂndÍe tuizsâmpdo Cardo§o, brasihiro, inscrto

no CpF-Cadastro de Pessoa Físícl sob ns 916.397.195-04 e RG:746O1393O SPIBA, residene e domicilâJo

na Rua Glória Samo*io. n" 47. Centro. nesta cidadc. dqrdv:úrte denominado CONTRÂTANTE. e a Empesa'

CO1-STRUSERV'CONSfpUÇÕSS E SERVTÇOS DA CEAPADA LTDA., inscrila no CNPJ sob o n"

40.674.8541{,001-78. comscdc na 3 TV Manocl Teüe irz Leite, n" 74, Cenro. Seabra-BÀ CEP:46-900{100'

n"ir" uà 
^-po""nt"da 

pela Senhora Ro*De Souzr Srntor, portadora do RC n" 06.7?8,852-10 SSP-BA e

mscrira nç CpF - Cadaitro de Pessoa Fisica sob n" 898. t88,495-15, rcsi&d€ e domiciliada na Rua Huáckr

àc lr,Íatr:s, n" Z I O, Ccntro, ScabraEÀ resolnem assinaro pÍss€nte contsdo, de scoÍdo com â autorbçãÔ da

Sccrcraria de Obras e ljrbanlsrm. da PREFEITIJRA MIINICIPAL DE SOUTO SOÀRES' sob as sesrrirEs

clausrrlas e condições:

l. Cliusulr Primeire - OBJE'I'O

t.r.t CoNTRATÀÇÀO DE EI}{PRESA ESPECTALIZÀDA PARA EXECUÇÀO DE SERVIÇO_S DE

OB&4S DE E ENGENH,{RIÀ PARA PAVTMENTAÇÃO EM PÀRALELEPIPEDO DE RUÂS

óãiri"mmcipróliÉióino soARES - BÀ 116 Áco*.DOCoM coNrÉNro slN(r§v"l{"
923803.202 I. NRMADO COM Ô GOVERNO FEDERÂL.

I .l: . Os ser,-iços se enco{ürâÍr descrircs e caractsiiados no itÊm 1.2,1 do ôdiral e qumtificado§ plan&xr

orçamenária. constantrc no edital.

1 _ i . o presente contraro rege-se pelas disposições da Lei n.'.8.6ó6, de 2 t dt junho_de 
-1993, 

que institri

noãas para ticiraçõesi c«rôaros da Àdminrstração Púlica Decrao n.u 6.20#20ü7 e suas alteraSes

postcrioics I"ci Conplemeotar n." I 2ilj006. lrlstruçãr, Normaúr"a n"01, tlc 19 dcjanciro dc 20 i0' da

bI_TIrMpOG. D"..rto n. 7.?46 de 05 de junh<r rte 2012 e Decreto 7.983, de 8 de Abril de 201I, sott

regime de emprcitada por preço gJotral

2. Clóusuh segunde - DO§ DOCLiMENTOS

Os sen iços objero desre conrrato serào exesutados com fiel obsen'ância â e§t€ in$iÍum€íto e deÍnaÀ

,locu*',ios a riguir mencimadoe. que inggram o presente conlÍato. independentemente de transcrição:

a) Edital rte TOMADA DE PREÇO n" 006/2022 e scus anexos;

b) TerÕo de Refcrênciar Projcto Básico;

c) Proposta da contrabd& e sue documsntação;

:. L Em caso de divergência elltrc os dosrÍrErtos merciorados nrx subitens antedorÉs Ê §§ t€Ímos de§e

con$&to. prevalêccrão os rcrmos destc úttimo.

3. Cláusuh Terccire - PRÀZO

A !tgéne ia <lo cQntrato terá o przzo de aÉ I 80 (ccfto e oitenta) dian conseorüvos,scado o prazo máxinro para

txecuçâo dnç sewiçrx ot{«o do preseÍre edital de g0 (n§'enta) dias, contrdos a partir da ernissão da Odsn

§\



de Sen'iço, com validadc e eficicia legal após a publicaçào do extrato do contralo no Diário Oficial da Uniào,
podcndo scr pnxrogado. medisrte manifestação expressa daspaneq na fornra do an- 57, §§ I 

o c 2o da lri no

8-6('6;93.

1.1. Quatquer pedido de aditamento dc prazo no inlcresse da contratrada, somcntc s€rá sprcciado peh
PREFEITURA i\,fl.INICIPAL Dn SOUTO SOARIIS se maniGsdo expressanr,ntc, por cscrito, peh
co$Latada, até l0 (d€z) dias antes do vencimento deste insEumento.

3.1.1. O rJocumcnto dcquctrata o subiemarteriordeverá eserproaocolado na PREFEITURAMUNICIPAL
DE SOUTO SOARES ate a data limite esÍab€lecida para o pedido.

.1. ( làusula Querta - \'ALOR

4.1 . O yalor üotal deste contraio é de Rf 755.698,56 (s6l6csn!os e cinqusnta ê cinco mil, saiscanlos e
noventa e oito Íeais e ciÍqu€ntâ e s€is csr,tavos).

4.2. Evenruâl solicitaçãô de reequilibrirc econôaricúJin&aeiro do contralo scrá snalisada rlonsoanb rl;
prcssupmtos da Tcoria da Imfeüsfu, ns termos do aíigo 65, inciso II, alírea'f da Lci n' 8ó6ó§3.

4.3. Ovalor-teto estâbclecido naNola deEmpenhoemitidapelaPREIrEITURA MUNICIPÂLDE SOUIO
SOARES não podená ser ultrapassado pela conirahilÀ srlvo no caso dc expedigôo de engaJro
comPlemcntaÍ.

4.4. A infringência do disposto no subiem srterior impcdiní I conüdada dê paÍliciper dc novas liciefes
ou assinar coneúos com a PREFEITURÂ MUIiICIPAL DE SOUTO SOARES, pclo prm de ü6
(sêis) meses, a paíir da verificaçâo do evento.

4.5. Nos prcços proposlos cslAo incluidos todos os custos, impostos, Exas, emolu1ncntG c kr'butr§,
encargos sociais e prcviderairírios, mão-de{bÉ, fomecimenr de materiais, ferranrenas,
equipàmgrúos necessários a sua exúução, mnspcrte alé o local da obrdsen iço/ftrn€cim€nro, (ãgâ
e descarga de maerialsdestinadosao botâ-furaê quâisquerencargos qw incidamou vEnh,ama incib.
d irca ou indiretamcnrc, sobrc dos serv'iços objeo deste contrdto. No caso de omirsfo considrrar+r-
ão como inclusas no valor global do contrato.

5. ( láusuh Quintr - Rf CURSOS

As despesas com a execução dos seÍviços çorÍÊ{ão à conta da Dolaçãg Orçaaeriárà:

uNInÁDE ORÇAMENTÁilA: 02.0&01 SEC&gr4RIA, MUMCPAL DE OBRÁS, SERVIÇO§ E
URBANISMO
Açâo:15.:151.00e0.100e-coNsTRuçÃo,REsTÀrÍRAçÀoEPAvlrtEl.rrÂÇÃoDEvr.ASPÚBLÍc,{,s
Elemento de dcspcsa: 44.90.51 .00 - Obras e In$tâlaçôes.

6. Cláusuls Serte - DOS SERYIÇOS EXTRACONTRATUAIS

Rcspeiudos os limites estabelecíds no parigrafo I o dc anigo 65 da [,ei 8ó6693, os scrviçc eventualnsúe
necessári<x e nào preüstos na Planilha de Preços dcvcrfu tcr exaução prcüanrBte autorizada poí TqÍrr, &
Âlrerâçào Contratual.

6.1 . I)evenr ser registradas por rneio dl} tenno aditivo çvcntuais alterações que oqorrerim durane a
cxecuçào do conraro, especialmote, os refcrcntcs a scrt'iços extras motivados pela PREFEITTIRA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARÊS,

ó.1.1. Os serviços cxtras co$tÍatúâis í& celte plados na planilhadc proços da cantrabda devcrão &Í set§
preços fixadc; mediante prér io acordo. Âmbas &s hiÉtêses deverão ser prcvi{rrú:
aurôÍizÀdas/ryro""adas pela PRTFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ou por prepooo por
cla designado-

7. Cláusule Setime - REAJUSTAIT1ENTO IX)S PREçOS

7.1 Os me$nos pÊrnxnecerão válidoa pcloperiodode um ano contado da drti de apresr*a§o da prq^g
Após este pÍazo, podcrâo ser rcajustados aplicando-se a scgnintc fôrmula de rcajustc:

§.



,=r"[?]
Onrlc:

"R,' é o valor do rcajustamcnto procurado;

"v" é o vrlor contaural a ser reajustudo:

"ll " é o índice corrrspondentÊ ao mês do eniversáÍio da proposta:

"10" é o índice inicial correspondente ao mês de apres€ntação da PÍoposb"

lJ Os índices a scrEm consirltrados no reajustasrÊato ssrão oxtraídos tlas abclas publicadas na revb
Conjuntura Ecur&nica, editada pda Fundeção Getrllio Ya83s - Col, 3E = custo íei6d cotr§tsuÉo sit il
c obras públiras - pu tipo de okalrrviçdfornecirmnto - terraplaaagsm - código A0l5 7956 - FGV,

7.3 Caso haja mudar4a de data basc nestcs indi€s, d6vc-se prinrciro calcular o valor do indice na dau basc

original utilizando-sc a seguinrc fórmula:

r Mês2 .- r Mtsr
ÍMês2 - Eq2__1!EL
'DBr - 100

Sendo:

t§ii2 = v'nt"r dcsejado. indice do mês de reajuste com datâ base original.

t§S'?- inoice do mês dc reajustc com a rovâ data base.

Í§§1 = intlice do mês em que mudou a abela, na data base origínal.

E Ctáu§üh oitayú - coNDrÇÕEs DE PÀGÂ§rEliTO

E.l 0s pa€âmentos dut scniçrx serào efcnradm emreais, mensllnrerÍe, de atxndo ctxn as medigõei mm
hasc nos prcços uniúrios proposros, e contrs apresenugio da |iora Fiscal devidamcüte atestâda pcla
I'iscalizaqào da PR§f EITURA MUNICIPAL DE Stlufü SOARES {irmslrrcnte desig[adÀ âcoÍpaÍúâda ô
rc larório dos trabalhos desenvolüdoe e do respcctivo Botetim de Medição rcfersntc ao mês de corpetàlsia,
obscn'ando-se o disposto nos subitens seguintes-

7.2 Para efeiro de pagen€nlo seÍá ob6€Ívado o prazo de atc 30 (trinta).tias conidos. contado da data frul
do período dc arlimplerncuto de cada pâÍcah estipulsila.

7.3 O paganrentodas mediçóes será novalraprescdadona pmpôgB,respátâdô o valor máximo coll§anE
da planilha de preços uniários quo integra 6§Í€ €dital,

7.4 Nào s§Ião pagos serviços não executados,

7.5 O croncgrama físico-ímanceiro apresantado pela liciunBdeve atÊoder ss exigênciasdestr ediul e,ser

entendi<Io como primeira estimativa de eveuo dos scrviços oblto desu licitação. Com base nesse

cronograma de licitaçüo, seni ajustarlo um cromgrura de exeô§fu dç rcordo €oílr a progtãrr4do
fisica e fiuanoeira exislente por ocaião da emissio da otdsn de serviço, assirÉura do corü-ab or de
ouuo documelto hábil.

7.6 O pagamcnto Íefcrentc a cada mediçào será liberado rnediante comprovação, peh conEatada do

rccolhimcnro:

a) Previdência Social, atravésda CP§ - Guia de Previdência §ocial (Art.3l, da tei 8.212, de

24,,07.91), juntanrente cor:r o relâtório SEFIP/CEFIP conteodo a relagão dor fuuçiorlfim
identúcados noCadastro Espec ifio do NSS - CEI, do sewiço objeo da prcs€rte liciÍaçào;

a. I ) No primeiro faurrarnemo dererá seÍ apÍesÉ ada a inscrição no CEI, confunr an. 19. Inciso II c,t art
4?. lnciso X da IN 971/09 SRÍ.

b) FGTS - Fundo dc Crarantia por Teapo dc Serviço, mediarte ORF - Guiâ de Resolhimenb do
FGTS com autrnticação elctônica, via bancária:

c) IS§. Caso o municipio onde serão qxccutadas os scn'iços, aão disporba de conr'êrrio qn a

Secrearia do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a contratada deverá apreserk
ju târnente cofl a Nola Fiscelo formulário DAIrí * Documcnto dc Ârrecadação Municipa!
coÍrsspoÍdente a) va ls do IS§ da Noa Fr.scal antcriormcnrc apre*rxada cmr a id emif@o

E



r.l o número da respec tiva Nota Fiscal e al iquota inc idente, com a dcvida auter[icação Banc ária,

cooforme L.ei Complentenlâr n"- t I ó12003;

d) Prova de inexislêrcia de débitos inadimplidoo peÍant a Justig do Traballo medianc a

sprcsentsção da cenidlo Ncgariva de Dóbitos Trabalhisus - cNDT, emitida pelo Banur

úacional dc Dcvcdorcs Trabalhistas - BNDT, com prazo de validade em vigor.

7.? .{s comprovaçõs; relgúvas ao INSS. I-GTS e l§S ü serein aPrelicnLda§ deverão corrcsponder à

compcrênc is a;Eriormcnte ao do mês da emissàJ da NFS apresenuda" Quando o serviqr for realizado

ern munic ipio convrrriado com a Secretaria do Tcsor.no Nacional, ooorra"áporpartc da PREFEITURÂ

MUNTCIPAL DE SOUTO SO.ARES, a retençâo do IS§, poí intsrmÉdio do SÍÀFl.

l.E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOTJTO SOARFI; íará a comsransaSo d* va.lorcs pagos a mabr.

se Í or o caso, rcferente ao Impoío sot re Sen,içcs de Qualquq Natur€zâ (lss), quando a alíquoa de

ISS apresentada pela contralada no cálorlo do BDI na proposta fot msi6 que a alíquota efetivarnene

paga pela empresa contratÂda âo município que recebe o imposo.

:.q A NoLa Fisca!/Faturd devcrá dc§taclr:

a) Base de cálculo aliquota c o valora ser retido do INSS, rcÍ'crcntc aos

serviços rcalizados e m atcndimcnoâ tJi 8.2 t 2/91, bcm como a L§

971./09 - SRF;

b) Base de cálculo, âlíquota e o vâlor a ser reúdo do lSS, refergnc m
ãereiços Íealiadosem ateÍdimento à l"ci Complenrnlar I 1ó12003:

c) O valor do IRPJ c demais contibuiçõcs ilcidentcq pan fins de

retençâo na fonte, de acordo com o art. 1". § 6" da INISRF n-"

480/20O1, ou infonnar a iscnção, n5o insidência cu aliquola zcro, e

respccúvo enquadrüneÍúo legal, sob pqra de rctÉr§ãõ do impm de

renda e das conlribuições sobre o valor rotal do doornrrto Íiscal no
perccntual correspondent,e à natureza do bem ou serviço,

7.1 0 A fatura deveú vir acompanhada da docürncntação rclatirz à aprortçâo por parte da fiscali4à, do

serviço fanrrado. indicm«io a daa da aprovaçâo do evento, que será considenda como data fiml de

adi mplemanto da obrigação. confornr estabeleç:E o ArL 9" do Decrero 1.054, de 07 de feverciro de

r 994.

?.I t À PREFEITURÂ À{U.\-lclPÂL DE SOUTO SOARES conÊidera como daÍs fin8l do perío& de

adirnplernrrrto, a dara úril seguinre à dc catrega dn docunreoto de coLrarça no localde pagm$ dos

scrviços. a panir da qual scã obserrado o pnzo citado no subitem S-2, Para pagâmanto, cotrf(§Írr

cshb;lecidô no Anigo 9', do Dccrelo n" 1'054, de 7 de fevereim de 1994,

f .12 Somente serão pagos os serviços executados.

t. I i Â§ laDrrâs só serio lihemdas para psgamento depois de aprovadas pela áltage§loÍa, e deverão elür
isenurs de erros ou omissôes, sem õ que. serão, de forma imediata, devolvidas à liciaae vcncedora

paru correções. não se altemndo a data de arlimplemcnto da obrigaçâo.

l.14Os documentos de cobrança indicarão, ôbrigatüiarncnte, o númelo e s data de emissâo da l'ioe de

Ilmpenho. emitidos pela PRÊFEITURÁ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES' e, que cubram a

execução dos scrviços.

?.15Caso a contr-abda seja opt ll,e pelo SisteÍna Inregrado de Paganrno delmposose Contribuiçõesdas

Micmempresase Empresas de Peqreno PoÍte - SIMPLE§, devmá apreseatr, jurüaÍEntê com a.Noq

Fiscal,Faiura, a devú 
"ompro.,aç'âo, 

a fiÍt de evitaÍ a ret nçào na fonre dos tributos e confihúç6eq
conformc lcgislação em vigor.

7.1óE dc inteira responsabiütlade da ticitante vencedora â enuega à PREFEITURA MLTMCIPÁL I»
SOUTO SOARES dos docunpntos de cobrarça acompúado* dos set§ Ícsptctivos an§ros ds foÍÍna

clara. objctiva e ordenada que sc não atcndidq irnplica desconsideraÉo pela PREFEITURA

MUNICIÉÂL DE SOUTO S0ARES dos prazo§ estabelecidos.

l. !?NAo constituem motivos de pagamorto pela PREFETTURA MUNICIPAL DE SOU]0 SOARES

serviços em excesso, desncessárim à elabora$o do projeto e que fomÍn rsalizdos sem autoria@
prêviâ da fiscalizaçio. Nào terá faulrâÍrÉnro serviço algum que nãose enquadre na fofiu depagaÍI§lb
estabelecida nestc editâ1.

7. t E A con tralada sc obÍiga a manlf,í. dtrante toda a cxccuçào docontralo, iodas as condiçôesdc habi liçào
c qualificaçâo exigidas. em compatibilidadc com as obrigações por ela a*sumidas.

§



7
?. I 9 Quaisquer mbutci ou encargo$ leglis criados, alrerados ou extirtos, após a assieüc"a do coírÍab, de

comprorrada repercusão nos pÍeços contrauraig ensejmá a revistro destes, para mais ou para tmog
conforme o caso.

7 .20 Ficam excluidci da hipotEse .efsidano item ant(Íior, tritrutoe ou orcrgos legais que, pa zua naucz
juridica ritruuiria (impostos direÍos e/ou pessoais) não refliram direumeÍÍe nos prcços do objao
conra§:al.

7 2 I Será consideralo em a!:aso o pe8âmento efulado ap,x o prazo esbbelccido no §ulritefi 8.?, (Ilso sr
quc a PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SOUTO SoÀRES efeüará aa.lizrçâó ünaceira' apli;alrb-
sc a segrinte fôrmula:

ÂM=Prl.ondc:
.1!lí - .4ruoli:ação Munuária..

P - l'alor da Parccla a ser paga; e

I ,. Parcentual de atualbação moneúric. assim apurado:

, = [/::gt\*'/'o ,1t*t^zldnl,, r..." ítt-')o-l*l- r' [\ rm,/ "\ roo.,, \ roo,, I

onde:

i * lbriaçã<t do indict de Preço uo Consumklor Àaplo - IPCÀ no mis "m";

d = Número de dias em atroso no mês "m":

n * Meses considerados para o cakvlo àa alualização flcnertria

?-21.1 Não scndocoúccidoo índíce para o pcríod<r, será utiliza&r no cdculo, o último índise conhecido.

?.i L2 Quando uriliz:r o úlnmo indice conhecido. o cálcu lo do valor ajustado seú procedido rào logo sga
publicado o indi..e definirivo ccrerymdute ao pcriodo dc atr-aso- Não cabcni.qualqrcr rennru'açár
à tíh.rlo de correção monetária para pagamento decorÍente do acerto de indiçe.

9 Cláusule Nona - CAUÇÁO

C omo garantia paÍa cômpleta execuçãô dat obrigações contaurais e da liqui<tação das mulus
conYencionais. lica cstipul«la uma "Garrntia dc Exccução" noooffirxç dc 37e (cinco por ccrro) rlo

valor do contrato, a ser integraliz:da prwiancruc á assinatura do mesrm, p*krdo ser em csPéciq em
Títulos da Divida Publica da União, com cotação dc mercado deÍidamoi c comprovada gx
documctrro hábrl expedido pela CVM - Canisão de Valres Mobiliários, Scguro Caramia ou Funp
Bancária. a criterio da contratâda.

Quando sc tratar de garantia em titulos da divida pública. estes d€vem teÍ sido emitidos sob a fonna
escritural. mcdiantc regisfo cm sistema ccntraüza& de liquidação c de custódia autorizado pt'b
Bancs Central ilo Brasil e araliado pelos seus valores eqnômicos, conforme deftn ido Jrlo Minis&io
da Fazenda, na forma do Art.56. irc. I, daLei 8.óóó93 (redação da& pela Lein' I1.079,de 2004).

A conüaladâ deverá msnteratuâlizâds s gerartiâ conüârud até 90(Do\'fi6) dias apoe o rcc&inrcno
provisório do objeto conrarado.

À garantia em cspécic deveá scr dcpnsitada em insrirtição í'inanceira oficial, credcnciada peh
PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES, em conÍa remunetds quc poderá ser

movimcntada somcrte por ordem da PREFEITURÂ MUNICIPAL DE S,OUTO SOÂRES.

A nâo integralizaçio da garantia no prazo eslab€lesido inviabilizrá a astinatura do çontrato rru de

seus respectivos aditarneítoq repre§€íttardo inadirnplfucia da contr*ada, sujritando'a ás pvuftdades

prev islâ-§ nos âí.s 8ó e 87 da Lei E.ó66i93.

Por ocasião de eve uâis aditamenlos contratuâis que promovam acresdmos ao valor conúdado ou

prorrogagôes de prazo codÍ:rtual, a 8Frântia presrada dercú ser reforçada elou rymrada, de íornn a
mantgr a obsenânc ía do disFrosto no caprÍ desta c láusula, em comparibilidade com os norts valoes
!' Prazos pacUados.

9.1

93.

9.4,

9J.

9.6.

s\

9.2.



Após a assinatura do Termo de Encerrünento ncfiniür'o do contrato s€É dcvdüda a "Garantia de
F-xecuçào", uma vez veriflrcada a perfcita execução doÍ serv{os contratados.

Nâo}Iaverá qualquer restituiÉo de garantia em caso de dissolução contratuat, na fornra do digm
na cláusula dc rescisão do contrato, hipótes€ em quc a garantia reveÍtsrá e será apropriada peh
PREFEI'I 

'J-RÂ 
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.

9.8.

l0 Cláusula Decima - MULTÁ

10. I Em caso de inadimplenrento, por parte da licianre verredorade quasquer das clársulas ou condições
contratadas, à licitante vencedora será apiicada a multa no peÍcental de 0;I o/o (um décimo porccno) ao
dia, sobrt o valcr global confatado, até ô limite dc 2fflo (vintc pr cento)do preã coúâtua! o que dará
ensejo a sua rescisâo.

10.2 O atsaso na €xecuçfu das obrasrrrviçoslfúÍlecimantJs, inclurivedos prazos parciais consang; do
crunog-amafisim.constitui inadirryléocia passivcl deaplic4fu de mu lta conformc o subitcm l0.l acin6

i0.3 Ocorrída a inadimplêmi4 s multâ será aplicada pela PREFEITURA IíUNICIPAL bf SOWO
SOÂRES, após regular processo administrativo, observando-se o seguinrc:

I 0.6 ,{pós o procedüwnto csrabelegido acrma a defesa s€rá apreciada pela PREFEITURÂ MUNICIPAL
DE SOUTO SOA RES e, ouvida a Assessoría Jurídic& devcní â auoridade comp€tcnte decidir sot Ê a
r.plicuçào ou nào Ja sançàt.r.

lU. ,1 A contrsurda terá um pmzo de 05 (cinco) dias úteis, contadoe a partirda citntificaqão da aplicagâo da
pcnalidarlc pcla autoridadc sompclcÍrts! para aprescntar rcçurso à PREFEITURA MUNICIPAI- DE
SO[ÍTO SOÂRES,

I0.1. I A mulú será deduzida do velor ltuido do faÀrramsrro da lieilane venccdora. Caso o valor do
fâturaÍnato seja iasuficicnte paÍa cobrir a mula" a licitüte vcncedca será convocada para
complemq açfu do sar valorno prazo de I 0 (dcz) dias a corta. da alsta ds convocsÉo, ou 6iÍd4 quan&
for o caso, cobrado judicialmente scm prcjuizo de oufas apenações previSas em Íri;

10.1.2 Não havendo qualquer importârcia a ser recebida pela licitante vcnedom. esla ssrá co vocadâ a
rccolhcrao sstordc contabilidadrlfinançasda PREFEITURÂMUNICTPALDESOUTOSOARESo vah
total da mufta, oo prazo de I0 (dez) dias coniâdo a panir da data da comunieação.

10.4 Oconido o inadimplernent<1 a penalidade será aplicada pela PREFEITURA MLIN'ICIPAL D€
SOUTO SOARES, arraves de ato da Assess{ria Juridicâ, baseaô no relatório da comissib coÍtstituída psrà utl
fim. observando o seguinte:

10.5 Cientiltada da recorrerdaçâo da cominago de penalida&, a coatratadâ podeÍá apreeeüttr d€fsr
prcria no prazo de l0 (dczldias.

I0.8 Ouvida a Comissão e a Assessoria Juridica, poderá o Superintdarte Rcgional relevar ou nÀo
aplicaçào da pena.

l0.9 Caso seja mantida a sânçiq os autos deverão rcr remefidosa Dirttoria Execuiva de PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES para julgâúenio do recurso.

10,10 Caso a Direoria Exeçuúva manenba a mula, não caberá mais rccurso

I{,.1I Em caso dc relevação da multa. a PREFEITLJR MLWICIPAL DE SOUTO SOÂRES se rescÍva o
direito de cobrar perdm e dano* porventtra caHveis em razão do inedimplerErúo de outras obrigaçôes,
nAo consdtuindo â relevação nova$o contr&ual nem desiEência dos direits qrr fire fcrern àssçguradc.

I t Clrtusub Decima Primeire - ACOMPÁNHAMENTO E FISCALI ZAç^O

I I.l Á Coordcna$o do conffio, bem corro a fisealiza@o da cxccrcào daobr/serviçolfo:rrcírrcrto sorí
rcalizada peta PREFEITT RÂ MUNICIPÂL DE SOUTO §OARES, por técoicc designadc ra fonm do
An. ó7, da Lei 8.6ó6193. a quam corçpete vsiicar se a licitaore v€ncêdfla eÊú ercanràrdo or trabaho6,
obscrvando o confrto e os dôcumratos quc o integraÍ,r.

§
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I I .2 A fiscalizaçio devcni verificar, periodicamentc. no decorrcr da cxccuçâo do contmto, se a licitaíÊ
vcncedora mant&u, em compatibilidodc com ôs ot rigÀçõe s assumidas, todas as condições de habi@ô
e qualificação exigidas na licilação.

I 1.3 A fiscalizaÉo t€rá poderes para agir e decidí pcrantc a contrxa&, inclueivc rejeitando servix quc
estiverem em dçsacqdo crm o contrato, com as liormas Tócniças da ÂBNT e com a melhor técnica
consagrada pelo uo, obrigaldo-sc &sdc já a contrmda a assegur e âciliar o resso da fiscaliza$o m
serviços e a todos os clemcntos que forem necessários ao descryeaho de sua missão.

I 1..+ A fiscalização tenl plÚos poderes paa srslzÍ qualqurr seftiço qta nb e*eja sen& executado dgr[o
dos termos dc contrato, dando conhccimcnlo do fato à Secretaria de Obras da PREFEITI-IRA
lvluNlClP.Al DE SOUTO SOÂRES, responsável pelo acompanhameoto do conrato.

I 1.5 Cabc à fiscalizafro vcrificar a ocorrôncia de fatos para os quais haja sido esttpulada qualquer
penalidadc contrarual. A fiscalização inlornaní ao scor compctentc qxatto ao fato, instruindo o san

retatóío com os documentos ncces.çários, e êm casô de multa. a indicação do §€u valôÍ. '

I 1.6 Das decisões da fiscaliz:çãn, po&ní a contÍatada recorr€f, à Secreuria de obras da PREFEITTjRA
lvÍt'NI C:l P.{L DE SOUTO SOARES, responsável peloaconpa.n}arerro doçoqtrâto, no prâzo de 10 (doz)

dias da respectira comunícaçào. Os recursoç relativos às mules serão feitos na foma previstano ilon 9
do edital.

l).7 A ação e/ou omissâo, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contrâtada da integral
respoasabilidadc pela cxecução do objeto dcste contrato.

I I -8 Irica assegrurado aos técnicoc da PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE SOUTO SOARES o direito de. a

seu exclu§r'o critàio, aconpsrhar, fiscalizar e participar, toul ou parcialrrnte, direlen€nte ou ardvés de

terceiros. da execuFo dosserv içosprcsadospela liciunre vurcedora,comlivre acessoao local dl uahaho
prra obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

I L9 Com fundarnelto nos arts. 54, § l', in Íine. c 55, inciso XI, da [.ei n" 8.666/1993, ã PREFEITLIRA
MLIIICIPAL DE SOUTO SOARES, por meio do flscal designado, tcÉ podercs Para fiscalia
periodicameúe o eferivo pagamoto dos yaiúes salariais laíçados na pÍopsiâ coÍtrâlada, msdiane a
verifica6o das folhas de pagamento ret'eÍsrtes aos meses dc realização dos seÍviça§, de côpias das

carteiras de trabalho dos emprega&s, dos recibqi c dos respecúros docamenhe banerírioe. enteoutts
meios de tlscalização cabíveis, confomre o Acôrdão I1252009 - PlsnáÍio do rcU.

r 2 cláusulr Décime scgundr - oUTRoS ENCARGoS E ()BRIGÀÇÔf.§ DA CONTRATADA

12.I A licirante venccdo'a dcvcrá aprcscltã à PREFÉITULA MUNICIPÂLDE SOUTO SOARE§ antcs

do inicio dos trabalhos, os seguintes docuÍnsntos:

a) Garanria contratusl:

b) Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalizafo da PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOLrIO
SOARES:

c) Cronograma físico * financciro detalhado e arlequdo ao Plano de Trabalho teferido na alhea
acima:

d) Relaçào dos serviços especializaürs qur serão subcontríados, considcrando as conditAê
csÍabclccidas no subitem 2-4 do edital:

d. I ) Â sontratzdaao rêquerereulfrizaçâo paÍa subcmü'4aÉode pfiedos seryiço§, dev€rá conpío}?rperanE
a pREFEI'IURA MUNICIPÂL DE SOUTO SOARES a regularidade jurídicolfissal e rabalhista de sra

subsontÍaâdi! respordendo, solidariamente com esta, pclo inadirrylerneÍto de*as, quando rclac ixadas o(Ir
o objeto do contralo, e que entÍe seus diretores, responsáveis lecnicosou socios não coulam lu1ci@toe
empiegdrx ou ocupaots dc cargo ou função gratificada na PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUIO
SO,\RES.

l:.2 Âprcscnln-sc scrprc quc solicitada, atravcs do scu Rl'sPonúvel Técnico e Coordcaadq d<s

t-abalhos, na PREFEITLIRA MLTNICIPAI- DE. §OUTO SOARES,

12.3 Providensiar juntô ao CREA ou CAU as Âisuçôcs dc Rcsponsabilidadc Técnicâ - ART's e RcgisEo

de Respoasabilidade Tecnica .- RRT'S rcfere os ao objelo do contrâts e eepecialidades pertinenEs, n6
tsÍmos das lÊis no. 6.496i77 e 12.37§/10.
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1:,,1 A contratada deverÁ, sernpre que nccessário, çomunicar-se fomralmsrte Com a PREÊEiTllRA
Mu-NICIP.AL DE SOUTO SOARES'

t 2.5 Àssumir I inlrira Íê§poffábilidadcpelo tran§psÍ3 ilt€rno c exEmo do pess@l c dos equipanrar:e
ató o local dos seÍviços.

12.6 Respolsóiliiar-x por todo§ € quâi§queÍ danos causados às esúuÀIra§, consüuçõ€§. l!§tatlçiles
clérricai, cercas, equipanrntos, etc., bem€oÍmpor áqueles qw vier carsaràPREFEITURA MLTNICIPAL

IrE SOUTO SOÂIiEs e a terccim§, existestes no local, ou decorênte§ da execução do§ servigc!§, obje:lD

ilcstr licitação-

ll.7 Exercer a vigilância e'pÍoteçeo de todos os nrateriais no local dos serviços.

l:.8 Colocar tantas frentes de serviços quanlas forem necessárias (mediânte anuência préviâ da

fiscalização), para possibilitar a perfeils Bxecuçãô dos §en'içÔ§ no píazo conEaual.

I ?.g Rcsponsabilizar-sc pclo fômccimcÍÍo de mda a mãoie.ob-a sem qualqucr vinculação emprcgatbb

",r* u iREFEI-I.,-RÀ MUNICIPAL DE SOUTo SOÀRE§; bem como todo o material necc§sáÍio à

exccuçio dos sen'iços objeto do contraqo.

ll. tu Rcspo n sab iliatr-5g por rorjch; os ônts e obrigaçõer corrcernemsi à lcgislaçào u-üutá-ia, rrabalbisa,

s!'§u1tária, pÍByiden,"iána, e quaisquer erragos que incidam súrc os nuteriai§ e cçipallernos, os quaÊ.

cxclusivarrxte, correrâo por sua conts, inclu§vco registro do serviço côntrêtdojünto ao CREA cr CAU

do local dc execução dos scrviços.

I I I I Todos os accssos ncccssririos para permrrir à chegarla dos equiyallEÍÍs no local dc cxeo@ dos

scn,iços deverfu scr previsos, avalianrJo.se rodas as suas diÍjculdades, Poi§ os custos decorrqta de

qualquer serviço pard mêlhoria deses accs§os coÍrÊrão por conb da conEalada

l2_ 12 Â con8a{adã devcrá mÃnrcr um [,reposu.r, aceito pela PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SOI-rrO

§O,C,RES, no local dos serviços, pa,.,. represati-la na execufo do objeto contraredo (arr 68 da l-ci

8.666193 ).

12.13 Responsóiliu r-sÊ, desdeo inicio dos serviços atê o encerrarenlo do contrato, pelo pagamenO

inlegÍal das despesâsdO canteirorefcrenles â á8Ua, energia, lelefone, taras, impo§oE G qüaisqlEr outo6

trit utos que venham a ser cobrados.

12. l4 No momento da desmúilizaçâo, pra libcrção da última faUrra, faz+e neoessáú a apÍcsctrlaçâo da

certidâo de quitação de debiios. refer€nte às despesas com ágUa, energia, telcfooe' tÂxas, impogos e

quaisqucr oútros tribulos que venham a ser ccbrados.

I l. I 5 Â L.onrrdtada dcverá utilüarpcssoat experiente, bem corno eqriparxDtc, fcrr8mdâs c instrurnenos

adequados para a boa execoção dos serviços.

I 2. l6 prumovcr a sú*inriçao dc profssiomis intcgrarú€§ da equipc Étnica s«nqrrc quâí}cb ca-rtcÍiudâ
a supcn.eni€acia das situações di caso f'trib ou força mâkr-, sendo que a substiqüÉo dcr* sg fcía

por profissional de peúl rácde equivalcnr ou srrycrior e medistlê ptúvia firorizado da PREFEITURA

MLI{]CIPAL DE SOUTO SOÀRES,

l:.1? Durnnte a execução dos serviços cabcrá á cmprcsa contrâtadl, l§ seSuintes medidas:

a) Prever no projeto I (ur|a) plea de itb;difieaçfu daotra co13 seguintes infü.m4õr* norrn. 
da emprcsa (ionlrdâda), RT pela.obra com ã r€spe{tiva ART, n" do cofltrsto e contÍatde
(PR"EFHTUú MIINIaTPAL DE SOUTO SOARES)' conforme ki n" 5.194/196ó e

Resolução CONFEA n' 198,19'11:

tr) A placa ele idcntilrcaçã0 da obra deve ser no padrâo definido pela PREFÊITURA

MI.T{ICI?AL DE SOUTO SOARES

c) Manter no cânteiro uo Diário de Ocorr'ercias, no quat sErâo Íeitss snolâçõ€s diárias referentss

ao andamento dos serviços, como tambêB reclaEaçôcs, advenências e principaltme
probtem&§ de ordem téctllca que n quciram solução por uma da§ Parte§. E:sre diárb.
àevidâm€nte Íübricado pela t'iscaliza$o e p61â coúearadà em todas Íú viâq ficârâ cm poder

da contÍâtante após a conclusão do§ serviços;

<t) Obedecer às nonms de higiere e prer enção rle acideúÍes, a fimde gBÍa ia a salubriiade c a

segurança no canteiro:

e) Respondcr finani-rírancdc. scm prcjuiar dc medidas outras.quc pos§am ser adota&s por
'quatquerdanoscausadosàUniào,Eitado.Municipiooutcreiru,cmraáoda<xen@dos

serviçosi e

S.



f) Fazer com qtrc os contponcntcs da equipe dc orào-deSra opraciorul (opmiric) cxssaÍn as
suas atividadel dcvidalxlte uniformúadc, em pldrão único (farda) e fozcnds uso do§
equipamsrtos de segurança reqruido* para as aüvidades dcseavolvidas, em obs€rvâncb à
lcgislação penincnte.

l2.ltl Na execuSo dtx serviçtxi objeto da presorae licilaçâo a clrntrâtãda deveÍá arsrdcràs seguhtqi nsnEs
e práticas complementares:

b) Códigos, leis, dccretos, porÍaria-s c norma; fedcrais, estaduais e municipâis, inclusivc nornrs dc
conce ssimárias dc serviços públiccs, c as noínas técnicasda PREFEITURA MUNICIPÀL DE
SOUTO SOARES;

c.) lostruçôes c rcsoluçócs dos órgãos do sistema CREÀ1CÀU -CON FEA:

d) l(ormas técnicas da ABNTe do INMETRO, e principalruerrc no que diz resp€itoaus reqúsirru
minimos tle qualidadc, utilidade, rcsistência e seguralça, c

ei Âtendioeúo às qondicionant€s ambienois necessóÍi{s à obterção das Liccnças do
Empreendimartq cmitidas pdos órgãtx conpctcntes, relatiras ô execçâo dos serviçôE Dec€t
1.746,7012 e a IN no 0l de 19 de Janeim d§ 2010 os quais dispÕe sobrc os critérirx de
sustcnEbilidade ambienral n a aqrisi$o de berls, conmafo de serviçoe c exe clrçãô de okas peh
Adminístração t\tblica Federal direlã" autaÍquiâ e ftrndacional e dá outras providências.

'13 Cláusula Décima Terceirr - ADIT.AI!íENTO CONTRÁTUÂL

A celebração de tcrmo aditivo contraaual eslá condicionâdâ a verilicação da rcgularidade em relaçfu aoe
cncaÍgos sociai§, lrabalhisras e com a Fazenda Públicas.

14 cllusulr DócinE Qurrrr - DANO MATERIÁL OU PESSOAL

A conratada será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prcjuízc provenientes de eÍr€B na
execuçto dos sen'iços conú:rtados causâúx a PREFEITUR{ MLNICIPAL DE SOUTO SOARES ou a
terceiros.

14. I Correrào pc conta da consatada asdespqi* que tiverern de *r fcius, pu ela ou pcla PREFEITL.R {
II{UNICIPAL DE SOUTO SOÂRES, para rcparação desscs danos ou prcjuiz.os.

1,1.2 Não serão indenizados os prejuízm que possam âdviÍ de crm ou quaQuc equitoco de sua prolno
ou adminisnaçào.

I5 Cláusula Déclme Quinte - RESCISÀO

(l presentc corralo será rcscindido unilateralnrntc de pleno direiro pela PREFEITURÁ MLTNICTPAL DE
SOUTO SOARES, som a coosequente perdada cat4ão e da idoneidade da contratrdâ, n6lcrmos doa* 78.
incisos I. X. XIÍ c XVll, da Lci n" 86ó6/93 obsen'adas aq disposições dos arts.77,79 c 80 da citzda Lei.

16 CIáUSUIT DéCiMA SCXIA. ENCERRÂIIÍENTO DO CONTRATO

Concluidrs osserviços. a contríada soliciraÉ à PREFEIl u-RA MUNICIPAL DE SOUTO SOAi-L§
airar és da fisr:lizaSo. o seu recebimenrô pÍovisorio que deveÉocorer no prezo de I5 (quime) dias da rha
da solicitaçào.

I 6.I .A PREFEITI.TRÂ MUNICTPAL DE SOLITO SOARES terá aÉ 90 (noveoa) dias para" at'àíê &
comissâo, vcrífrcar a adequa$o dos scrrriço recebidori com ar condiçôes contratadr, emitirem prcrr
conclusivo e, no caso de pÍojeto, ryrovaçin da auaorid.de coúpctcnr€.

16.2 Na hipótese da necessida& de correçãq scrá cstabelecido um prazo para que a conü'âtadq às suâs
erpensss, complemslte ou Íefaça os serviÇos rejeitados. Aceiio e aprovado o seÍviçolp$jrlo, â
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARF,S emitiná o Termo de Recebim€Ílto Definisvo d6
mesmos que devrrá ser asinülo pú repíes{ítante sutorizà&) da contráada, poss'bilitando a liba@ da
caução contratual.

I 6.1 O Termo de Enccrramcnto Fisico do conÍato esti condicimado à eÍnissio de láudo Técnico pda
PREFEITTIRA MIINICIPÂL DE SOUTO SOÂRES sobrc todas os servigos executados.

16.4 A úldma faarra soÍÍÉntc BeÍá ercaminhada prra pagarrcrro a$semis§odo Term dc EncarraÍsrs
Fisiço do Conrrao, que deveÉ ser anexado ao processo de liberação c pagerrrcnto.

§-
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] 6.5 .Os rcsulgdos do6 scn'içc, inclui.ndo os desurhos origtrais c as merórias de cálculo, as infonrraçôes
obtida.s c os métorlos dcscrwolúdc no contexto dos aresmoq serão dc propriedadc dâ PREFEITURÁ
MUN ICIPAL DE SOUTO SOÀRES, e scu uso por tetceirosso se realizanípoiexpíÊs§aautoÍizaçâodesÀ

l7 Cláusulr Décima Sétimr - PUBLICAÇÃO

A PREFEI1I RÁ MUt{lClPÁL DE SOUTO SOARES providenciani a publicaçâo do presenre conrab, em
ertrato, no l)iário Ofic'ial da União - Seção 3, ató o quinto rJia útil do mr's seguintc ao d-e sua assinaÍurÀ pam
ocolrer no prazo de 20 (vintei dias daquela data, na forma do ar! 61. parágrafo único da LÉi gó66/t1.

l8 Ctáusula Décime Oitava - DÁ FISCALTZAÇÃO DO CONTRATO:

llstq cuntratQ scrá fiscaliz«.lo pclo sen'i&x Rodrigo Víeira Andrade, inscriro no CPF de n.'03 5-301J45-97.
ponatior da Maricrüa dc n-' 57 I, para crerccr as atrihmiçõcs de Ge$ú de Cabztos Á&inissslivc do fodeÍ
Executivo À{unicipal, coflforrE Decrcto Muaicipal de n." I71de 26 de agoso de 202t, publicado ern 26 &
agosto dc 202 I no Diririo Oficial do Município

l8.l . A presença da fiscalizaçâo não âlenu4 nem elide as respo{sabilidades da CONTRÂTADÂ

t9 Clássub Dóclmr Nom - FORO

0 Poro da Comarcs de SOUTO SOARES/BA, seni e ompetente parÍi dirimír quc*ões oriundas da prcsurts
convDcação, rcÍlunciando as paíes. a gualqueroutro, por mais privilegiado que scja.

E. por estarcm de acmdo com as contlições aqui estipuladas, lavrou-sco presr:rtc instrurgrto conraanl ern
03 (três) r'ias de igual leor e para o mesno cfeito que, lido e achado coo fsrnc, é assinado pclas paÍtes c peh§
teslemunhas.

SOUTO SOARES,tsÂ, 07 DE DFZEMBRO DE 2022

AT.JDRÉ LUIZ SÀMPÂIO CÂRDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUMIAS:

C.
C0NSTRUSERV C. E SERYIÇOS DA CHAPADA

ROS,{IiE SOUZA SANTOS

Nome:xo 
",-JaC-.€6F

-Pqo -à)t @s'o z n" Zlí'çr

&atÊy



sexta-feiÍa,9 de dezembro de 2022 Ano VII - Edição n'00987 Cademo I

ESTADO DA BAH]Â
PREFE TURA MUNICIPÀL DE SOL'TO SOARTS
Av.nidr Joé §.Eprio, ot C!..ro - &hir cEP - 4ó99(r-o0o
CNPJ 1r.9r2.554/rmol-9E - Tcl.Ín: (fir79 333921$ / 21 2t

EXTRATO DE CONÍRÁTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJn F: í3.922.55C000í-98

Contrato t{' 2íír2022PS-P SS - Processo de Tomada de Preço no 00612022
Contratante: Preíê ura Municipalde Soúo Soares- Bahiâ
ObIgIO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE
oB,iTAS DE E ENGÉNHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEP|PEDO DE RUAS DESTE
MUNICIPIO OE SOUTO SOARES - BA, DE ACORDO COM COI,I/ÊNIO SINCOM/ N'92380}2021,
FIRMADO COM O GOVERNO FEDERAL-
co r.t do: coNsTRusERv collsTRuçÕEs E sERvl9os oA CHAPAOA LTOA., lnscÍita no CNPJ
sob o no 40.67,1.8í/0001-78, com sede na 3 Tv Manoel Íeixeira Leite, no 74, Centro, Sêabra-84, CEP:

46.90G.000.
Valor Homologado: RS 755.698,56 (setecentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e novenla e

oito reais e cinquenta e seis centavos).
Embaaamento Lsgal: ConÍorme Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.
UNIOADE ORçAHENTÁRTA: OZOE.Oí SECRETARIA UiIICIPAL OE OBRAS, SERVIçOS É
URBAt{ts o
ÃÉ;: 15.451.0090.1009 - CONSTRUÇAO, RESÍAURAÇAO E PAVIMENTAÇÁO DE MAS PÚBLICAS

Elemento de despesa: 44.90.51.00 - Obras e lnstalações.
Pra:o de Vigôncla: 07/1212022 a 07n6no23.

Esrê doqim€nto loi assnâdo d'qiralm€ntê poí SERASA Erp€rlan
B53AE6DCÊA568338004r,F542834D3C0

Diório oficiordo Munlcíplo EEEI

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 I Centro I Souto Soares-Ba


